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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
PESSOAL NA ÁREA MEDICA, COM SERVIÇOS PLANTONISTAS PARA TRIAGEM E ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA, EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA 
PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CODÓ-MARANHÃO DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS. 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ R$ 11.526.711,60 (onze milhões e quinhentos e vinte e seis mil e 
setecentos e onze reais e sessenta centavos) 
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PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024 

Processo Administrativo n° 4032/2024 

O MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE LICITAÇÃO, DESIGNADO 
PELA PORTARIA MUNICIPAL Nº 032/2024, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 4416, DE 28 DE AGOSTO DE 2023,  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital., SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PESSOAL NA ÁREA MEDICA, COM SERVIÇOS PLANTONISTAS 
PARA TRIAGEM E ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE CODÓ-MARANHÃO DE 
ACORDO COM EDITAL E ANEXOS. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.6.3 e 8.15.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
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5.12. C
 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. 
e abe
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.6. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes 
integrantes das mesmas, os seus anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a 
assinatura e o título profissional do engenheiro (elétrico ou Civil) que os elaborou, e o 
número da Carteira do CREA desse profissional: 

5.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através 
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos 
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do 
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de 
referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas 
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

6.9.2. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário; 

6.9.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

7.3. Habilitação jurídica 

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do 
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de 
dados etc.).   

8.4    Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se 
houver;  

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da; 

 
8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
8.4.6.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

 
8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 

apresentação da; 
 

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
8.4.7.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.2 9.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, 
assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios,  
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8.5.3 9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez porcentos] 
do valor total estimado da contratação; 

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

8.6 Qualificação Técnica 

8.6.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.6.4 Indicação de profissional técnico habilitado, devidamente registrado e inscrito perante o 
Conselho Regional de Medicina (CRM), como responsável técnico da empresa, devendo ser 
apresentado seu vínculo profissional. A comprovação do vínculo profissional poderá ser 
realizada, no Ato Constitutivo ou Estatuto Social em vigor, do qual prove que o profissional 
pertence à Diretoria, na apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente 
reconhecido), caso o profissional pertença ao quadro de empregados, Termo de Contrato, de 
natureza privada, que comprove a vinculação entre as partes, ou Certidão de Registro e 
Quitação na entidade profissional competente.   

8.6.5 Certidão vigente do registro da empresa, no Conselho Regional de Medicina (CRM) emitida 
pelo órgão competente da circunscrição do domicilio ou sede da empresa. 

8.6.6 Alvará Sanitário vigente do domicilio ou da sede da empresa 
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8.6.7 Indicação de profissional técnico habilitado, devidamente registrado e inscrito perante o 
Conselho Regional de Administração (CRA), como responsável técnico da empresa, devendo 
ser apresentado seu vínculo profissional perante a empresa. A comprovação do vínculo 
profissional com a empresa poderá ser realizada, no Ato Constitutivo ou Estatuto Social em 
vigor, do qual prove que o profissional pertence à Diretoria, na apresentação da CTPS (ou 
outro documento trabalhista legalmente reconhecido), caso o profissional pertença ao quadro 
de empregados da empresa, Termo de Contrato, de natureza privada, que comprove a 
vinculação entre as partes, ou Certidão de Registro e Quitação na entidade profissional 
competente.  

8.6.8 Apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde  CNES. 

8.6.9 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico- poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF desde que 
este esteja atualizado com as informações solicitadas. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.8 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

8.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.13 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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8.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

8.16 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.16.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
habilitação e classificação. 

8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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8.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9 DOS RECURSOS 

9.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.5.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.5.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

9.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
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10.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.3.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.3.5 fraudar a licitação 

10.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.3.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

10.4.1 advertência;  

10.4.2 multa; 

10.4.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.5.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  



Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP: 

65.400-00, Codó  MA 

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó 

CNPJ 06.104.863/0001-95 
Comissão de Contratação de Licitação  CCL  

   
  P á g i n a  21 | 38 
 

10.6.1 Para as infrações previstas nos itens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.6.2 Para as infrações previstas nos itens 10.3.4, 10.3.5, 10.3.6, 10.3.7 e 10.3.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.3.4, 10.3.5, 10.3.6, 10.3.7 
e 10.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.5 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma exclusiva e 
eletrônica, pelo seguinte meio: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos 

11.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e 
ainda https://www.codo.ma.gov.br/licitacoes 
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12.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.13.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.13.1.1 Apêndice do Anexo I  Estudo Técnico Preliminar 

12.13.2 ANEXO II  Minuta de Termo de Contrato 

 

Codó/MA, 29 de maio de 2024.  

 

 

 

Ava Fabian dos Anjos Lima  

 Secretaria Municipal De Saúde. 
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ANEXO I - Termo de Referência 

PLANILHA ORÇAMENTARIA ESTIMATIVA LICITADA 

SERVIÇOS MÉDICOS PREÇOS ESTIMADOS   
ITE
M 

ESPECIALIDADE UND 
ATEND./M

ÊS 
V.UNIT. V.TOTAL MENSAL V. TOTAL ANUAL 

1 CARDIOLOGISTA 2 4 R$ 6.770,31 R$ 27.081,24 R$ 324.974,88 
2 PEDIATRIA 2 8 R$ 6.817,90 R$ 54.543,20 R$ 654.518,40 
3 DERMATOLOGISTA 1 4 R$ 6.075,04 R$ 24.300,16 R$ 291.601,92 

4
GASTROENTEROLO
GISTA 

1 4 R$ 8.527,67 R$ 34.110,68 
R$ 409.328,16 

5 NEFROLOGISTA 1 4 R$ 6.043,66 R$ 24.174,64 R$ 290.095,68 
6 INFECTOLOGISTA 1 2 R$ 7.226,05 R$ 14.452,10 R$ 173.425,20 
7 OFTALMOLOGISTA 1 12 R$ 8.620,20 R$ 103.442,40 R$ 1.241.308,80 
8 PSIQUIATRIA 1 16 R$ 13.610,73 R$ 217.771,68 R$ 2.613.260,16 
9 PSIQUIATRIA CAPS 1 16 R$ 10.612,79 R$ 169.804,64 R$ 2.037.655,68 

10
ULTRASSONOGRAFI
STA 

1 4 R$ 8.763,31 R$ 35.053,24 
R$ 420.638,88 

11 GINECOLOGISTA 2 4 R$ 10.552,73 R$ 42.210,92 R$ 506.531,04 
12 OBSTETRICIA 1 4 R$ 9.831,52 R$ 39.326,08 R$ 471.912,96 
13 ORTOPEDISTA 1 8 R$ 7.571,45 R$ 60.571,60 R$ 726.859,20 

14
ENDOCRINOLOGIST
A 

1 4 R$ 8.635,80 R$ 34.543,20 
R$ 414.518,40 

15 NEUROLOGISTA 1 4 R$ 8.784,55 R$ 35.138,20 R$ 421.658,40 

  
R$ 

916.523,98 R$ 10.998.287,76 

  
  

  

ITE
M 

QNTD / 
ESPECIALIDADE 

HOR
A 

UND V.UNIT. V.TOTAL MENSAL V. TOTAL ANUAL 

1
1-              CLINICO 
GERAL 

24 1 R$ 3.997,90 R$ 3.997,90 
R$ 47.974,80 

2
1-              CLINICO 
GERAL 

24 1 R$ 3.997,90 R$ 3.997,90 
R$ 47.974,80 

3
1-              
INTENSIVISTA 

24 1 R$ 3.824,78 R$ 3.824,78 
R$ 45.897,36 

4
1-              
ENFERMARIA 

24 1 R$ 4.029,15 R$ 4.029,15 
R$ 48.349,80 

5
2-              
PEDIATRIA 

12 2 R$ 2.957,90 R$ 5.915,80 
R$ 70.989,60 

6 1-             
CIRURGIÃO GERAL 

24 1 R$ 3.489,22 R$ 3.489,22 
R$ 41.870,64 

7
1-             
ORTOPEDISTA 

24 1 R$ 3.455,46 R$ 3.455,46 
R$ 41.465,52 

8
1-             
ANESTESISTA 

24 1 R$ 5.987,61 R$ 5.987,61 
R$ 71.851,32 

9 1-             12 1 R$ 2.462,18 R$ 2.462,18 R$ 29.546,16 
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ANESTESISTA 

10
1-   
ULTRASSONOGRAFI
STA 

12 1 R$ 2.936,78 R$ 2.936,78 
R$ 35.241,36 

11 1-           OBSTETRA 24 1 R$ 3.938,54 R$ 3.938,54 R$ 47.262,48 

TOTAL 
R$ 

44.035,32 R$ 528.423,84 

ESTIMATIVO ANUAL 

R$ 
11.526.711,6
0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

coNorçÕes GERATS oa coNrnlraçÃo

Os valores descritos nesse processo lêm por base as contratações dos proÍissionais do quadro municipal

ÉSPECIALIDADE OTD DE MEDICOS ATENDIMENTO/MES
CARDIOLOGISTA 2 4
PEDIATRIA 2 8
DERMATOLOGISTA 1 4
GASTROENTEROLOGISTA 1 4
NEFROLOGISTA
INFECTOLOGISTA

1 4
1 2

OFTALMOTOGISTA 1 12
PSIQIATRIA 1 16
PSIQUIATRIA CAPS 1

ULTRASSONOGRAFISTA 1 4
GINECOLOGISTA 2 4
OBSTETRICIA 1 4
ORTOPEDISTA 1

ENOOCRINOLOGISÍA 1

1NEUROLOGISTA

ESPECIALIDADE

lntensivista

orD DE MÉotcos/Dta HoRÂs/ PLÂNTÃo

1 24HIDIAClinico Geral

Clínico Geral 1 24HtOtA

1 24HtOtA

Enfermaria 1 24HtOtA

Pediatíia 2 l2HtOtA

1 24HtOlACirurgiâo Geral

O.topedista 1 24HtOtA

1 24HIDIAAnestesista

Anestesista 1 l2HIDIA

1

24HIDIAObstetra 1

O prêsentê documento visa planejar e encontrar a melhor solução para e contreteção de
emprêsa para prestação de serviços com pessoal na área médica, com serviços plantonistas
para triagem ê atêndimênto de urgência, em regime de planüio presênciel 24 (vinte e quatro)
horas por dia, para atuar no Município de Codó - MA.

Ultrassonografista 12HlDIA
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O objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços médicos, com serviços

plantonistas para triagem e atendimento de urgência e ambulatorial. O ob.jetivo a ser contratado é
caracterizado como serviços especializados para empresas que contenham profissionais formados
nas respectivas áreas.

O objeto da contratação de empresa na prestação de serviços médicos tem como objetivo
manter a continuidade na realização de atendimento e funcionamento dos serviços de saúde no
município de Codó - MA.

A assistência à saúde é garantida pelo Sistemâ Único de Saúde (SUS), e para isso toda a linha
de cuidado deve ser efetivada e eíicaz, desde atenção básicâ até os procedimentos de alta
complexidade, de forma organizada e hierarquizada, com foco na qualidade dos serviços prestados,
segundo o grau de complexidade requerido.

A atenção à saúde deve centrar os diretrizes na qualidade do serviço prestado aos usuários,
com atenção acolhedorâ, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos, e
oferecendo segundo grau de complexidade de assistência requerida sua capacidade oracional, os
serviÇos de saúde adequados.

A execuçáo desses serviços deve ser frequentemente avaliada para melhor atendimento dos
pacientes, bem como, a otimização dos recursos empregados neste tipo de assistência. Muitas

-. 
vezes faz-se necessário a readequação dos objetivos iniciais em face da realidade e necessidade
encontrada.

E pública e notória a necessidade de contrataÇão profissional da árêa mêdica para atuarjunto
dos estabelecimentos de saúde municipais em Codó - MA.

Realizar os cuidados integral/integrados no manejo de pessoas que necessitem de cuidados
em saúde, com vista a minimizar danos e sofrimentos, gerando melhoria no acesso de pacientes
aos atendimentos básicos, urgência/emergência, de acordo com as normas definidoras dos direitos
e garantias fundamentais da saúde asseguradas na Constituição Federal de 1988 e ainda, a
garantia do direito à saúde, a Lei Federal no 8.080/90.

. O prazo da execução deve contar da data da assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contrataÇão ainda não está incluída no Plano de Contrataçôes Anual em ezáo de
sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário.

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do ETP.
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A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do

ETP, apêndice neste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAçAO

Sustentabilidade

Ficará recomendadO ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que o

contratado deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços/produto, conforme

orientações do art. 6o da lN no 0112010 (Compras Sustêntáveis).

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.í33,

de 2021 , pelas razóes constantes do ETP.

MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO

Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

lnÍcio da execução do objeto: 24 Horas após da assinatura do contrato.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, e periodicidade de execução do trabalho

c#Do

A execução dos Serviços deve observar aS normas editadas pelas autoridades de saúde a

nível Federal, Estadual e lrilunicipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias,

resoluções, códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes, como: Triagem

(verificação dos sinais vitais, medidas antropométricas); consultas, acompanhamentos e

encaminhamentos/TFD Méd icos;

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

os profissionais deverão prestar os serviços complementares nas unidades da rede

própria, conveniada e/ou credenciada da secretaria lr4unicipal de saÚde de codó - MA,

para o atendimento ao público do sus, de acordo com a necessidade e interesse público

dos serviÇos de saúde e durante a vigência contratual;
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Local e horário da Prestação do Sêrviço

Hospital Gera Municipal Dr. Marcolino Junior - HGM, Travessa Rio de Janeiro, Bairro São
Francisco, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, Rua Antonino Lages, Bairro Santo
Antônio e Centro de Especialidades Clínicas - CEC, Avenida Duque de Caxias, Bairro São
Sebastião, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Rua Professor Antônio Joaquim Araújo, Bairro
São Sebastião.

A prestação dos sêrviços será no seguinte horário: Plantáo 12124 horus.

lnformações rêlevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

. Demonstrar a viabilidade técnica ê econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataÇão;

. ldentificando e analisando os cenários para o atendimento da demanda quê consta no

documento.

Especificação da garantia do serviço (art.40, §1o. inciso lll. da Lei no í4.í33. de 202í)

O prazo de garantia contratual da Prestação do Serviços Médicos, complementar à garantia

legal será de no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data

do recebimento definitivo do objeto.

. Acompanhamento da Gestante/Pré Natal/Puericultura; Exame Preventivo (Câncer do colo
do útero); Teste Rápido: (HlV, Sífilis, Hepatites B e C);

. Pesagem;

. VacinaÇáo;

. Procedimentos referente a Medicamentos/Curativos/lnalações/Retirada de Ponto;

. Visitas Domiciliares Programada/Equipe Médica; atendimento de Urgência e Emergência,
entre outros, conforme consta nas normas de responsabilidade de cada funçáo.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimênto, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elêtrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antês da Prestação de Serviço
Médicos indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período de 12 meses.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercÍcio da atividade.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada ê fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no í4.133, de 2021, art. í 17, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuÇão do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçôes estabelecidas no contrato, dê modo a assegurar os melhores resultados para a
AdministraÇão. (Decreto n" 11.246, de 2022, ar1.22,V1);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regulârização das faltas ou dos defeitos obsêrvados. (Lei no 14.133, de 2021 , art. 117 , §1o e Decreto

no 11 .246, de 2022, an. 22, ll):

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto no 11.246, de 2022, an.22, lll);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisâo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22, lV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no

11 246, de 2022, ar1.22,Y);

,
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na Solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, arl.

23, rV).

cRrTÉRros DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Disposto neste item.

Será indicada a rêtenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

. Não produzir os resultados acordados,

. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

A prestação dos Serviços Médicos, será realizada conforme ordem de serviço, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

I exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a , da Lei no 14.133. de 2021 e Arts. 22,

,Z40 . de 2022\

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se reÍerem a parcela a

ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico Afl, 22 X

Decreto no 11 .246. de 2022

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

(Art. 23. X. Decreto n' 1 1 .246, de 2022).

o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizaá o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

X e 23. X do Decreto no 11.

)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

(DecÍelo no 11.246. de 2022. art.22. Vll).
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Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se íor o caso, a análise

do desempênho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas aS eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 1 1 9 c/c art. 1 40 da Lei n" 1 41 33. de 2021 )

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabÍvel, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

A Prestação dos serviços Médicos poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em

desacordo com aS especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na exêCução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

A prestaÇão dos Serviços Médicos será realizada conforme ordem de serviço, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada petos fiscais técnico, administrativo

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes, conforme regulamento (art. 21, Vlll.

Deüelo no 11.246. de 2022).

. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Íiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correções;
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. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimênto definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas;

. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionâdo pela fiscalização.

o Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e
gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lêi no 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação ê pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documênto de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 70. §2o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712O22.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contrataÇões decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133 . de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se e Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os êlementos necessários e essenciais do documento, tais como:

. O prazo de validade;

. A data da emissão;

o Os dados do contrato e do órgão contratante;

. O período respectivo de execução do contrato;

. O valor a pagar; e

. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidaÇâo da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providêncie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da Situação, sem ônus à

contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo
mencionada no art. 68 da Lei no 14j3312021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF paÍa:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razào que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratâdo, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sêrão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagâmênto

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção antêrior, nos termos da lnstrução Normativa

SEGES/ME no77,de2022.

,

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legtslação

vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, náo sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito

E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos ternros
e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de
julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturêza, em relaçáo à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condiçôes de habilitação por parte do contratado (cêdente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário náo se encontra
impedido de citar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçâo em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o at1. 12 da Lei no

8.429 de 1 992 , nos termos do Parecer JL-01 , de 1 8 de maio de 2O2O

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceÇóes ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, ê o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração. (INSTRUÇÃo NORMATIVA No 53, DE I DE JULHO DE 2020 e Anexos)

A cessão de crédito não aíetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
rntegral responsabilidade do contratado.

FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da pÍoposta

O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimênto de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA.

Regime de execução

O regime de execução do contrato será empreitado por preço de forma indireta
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Exigências de habilitação

Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçóes e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

. Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso )«Xlll do arl.7o da

Constituição Federal;

. lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

. lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

. Certidão negativa de débitos federais;

. Certidão negativa de débitos estaduais;

. Certidão negativa de débitos municipais;

. Certidão negativa dê débitos junto ao FGTS;

. Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos

trabalhistas);

. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

. Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;

. Dados necessários do responsável pela assinatura do termo: nome completo, RG, CPF,

endereço residencial e empresarial, e-mail institucional, telefone.

. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

Habilitação jurídica

Pessoa física: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por íorça de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas lvlercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sedei

... . ,

Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de lrilicroempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.qov. brr/empresas-e-neqociosipt-br/em oreendedor;
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Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:/ wvw.qov. br/empresas-e-nêqocios/pt-br/empreendedor:

Sociedade empresária, sociedede limitade unipêssoel - SLU ou sociedadê identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociêdade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pêssoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dê documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arl. 107 da Lei no 5.764, de '16 de
dezemúo 1971 .

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Câdastro Nâcional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dê Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portarra Conjunta no 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantie do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo 4 de í o de maio de 1 943

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Dístrital] ou [MunicipaUDistrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

c#Do
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Prova de regularidade com a Fazêndâ [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distritaü do domicílio
ou sede do fornecedor, rêlativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrita, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50,

inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.'133,

de 2021, aÍl. 69, caput, inciso ll);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

. As empresâs criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão dã Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 50% do Valor total estimado da contrataçáo.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.'133, de 2021, art.65, §1o).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaraÇão assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

trN
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Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidóes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmênte emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferêntes atêstados exêcutados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contrataçáo, endereço atual da contratante e local êm que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

Caso admitida â participação de cooperativas, será exigida a seguintê documentação
complementar:

o A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40,

inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5.764, de 1971;

. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestaÇão do serviÇo;

. O registro previsto na Lêi n. 5.764, de 1971, art. 107;

. A comprovaçâo de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato;

. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperattva: a)

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação

das três últimas assembleras gerais extraordinárias; ê) três registros de prêsença dos

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

e 0 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

licitação; e

. A última auditoria contábil-Íinanceira da cooperativa, conforme dispôe o art. 1í2 da Lei n.

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador
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ADEoUAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pela seguinte dotação: Média e Alta Complexidade (MAC)

A despesa com fornecimento com fornecimento do produto de que trata o objeto, está a
cargo da dotação orçamentária Exercício 2024, Atividade 130'l .1030.20020 2.054, Manutenção da

Média e Alta Complexidade - MAC, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serviços de

terceiros, Pessoa Jurídica, Subêlemento 3.3.90.39.12

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

dâ Lei Orçamentária respectiva e liberaÇão dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

Codó, 18 de abril de 2024

Secretária Municipal de Saúde

Fiscal do Contrato

Portaria No1 .678
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CIOADE DE TODOS

NOME DO ORGAO OU f,NTIDADE PROPONENTE:
1\,lunicipalr.le Codó (MA) / Fundo Municipal de Saúde

CNPJ:
1r.781.25610001-08

EXERCICIO
2024

IINDEREÇO COMPLETO: Av. Maranhão, n". 1.008. Bairro Centro, CEP: 65.400-000 Codó(MA)

I. DA SINTESE DA REDE DE SERVIÇOS DE SA
FiSICA INSTALA-DA.

E DO PROPONENTE E DA CAPACIDADE

O município de Codó (MA) está localizado na região de saúde de Codó(MA) segundo o Plano
Diretor de Regionalização do Estado do Maranhão. possuindo uma população de aproximadamente 114.275
hâbitantes, segundo estimativa do IBGE para o ano de 2024, correspondente a 40,28Yo do total da população da
região de saúde de Codó(MA) que possui aproximadamente 283.681 habitantes, segundo estimativa do IBGE para
2 02,1.

O município de Codó (MA) é poúa de entrada na rede de urgência na Unidade Hospitalar Municipal
Dr. José Marcolino Jr. e possui o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, com Central de
Regulação Médica.

O rnunicípio possui uma Unidade de Terapia Intensiva - UTI adulto com l0 leitos, que se encontra
de'vidamente habilitadajunto ao Ministério da Saúde cujo funcionamento se encontra de forma plena e ativa sendo
coÍinanciado por recursos do fundo estadual e fundo municipal de saúde.

O município possui uma Unidade Hospitalar com 100 leitos de intemação ativos no Sistema Único
de Saúde e como único hospital com gestão municipal em atividade da região de saúde e um dos maiores do
estado do Maranhão.

O município possui uma rede de serviços ambulatoriais especializados como: 0l Centro de Atenção
Psicossocial - CAPS tipo II, 01 Unidade de Acolhimento Transitório UAT Infanto-Junenil, 0l Centro de
'festagem e Aconselhamento com Seruiço Ambulatorial Especializado CTA/SAE, 0l Equipe Multiprofissional

-. de Atenção Es pecializada em Saúde Mental - EMAESM, 0l Centro de Especialidade Clínicas, 0l Serviço de
Atençào Domiciliar, e 0l Unidade de Hemodiálise para Diálise Renal Crônica. Além de Unidades de Saúde sob
Ciestâo Estadual: 01 Policlínica,01 UPA 24hs e 0l Hemonúcleo.

O município possui uma rede primária ordenadora e reguladora para os serviços de média e alta
conplexidade com 22 unidade de saúde, com 40 equipes da estratégica saúde da família, 03 equipes do progÍama
saúde na hora. 0l equipe do Programa Nacional de Saúde Prisional. Estâ rede é composta por 4l médicos clínicos,
sendo 01 da Equipe de Saúde Prisional 25 médicos da gestão municipal para a ESF, 08 médicos do programa mais
médicos brasil, 08 médicos do programa médicos pelo Brasil.

EQUIPAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Raio X ate 100 mA
Raio X de 100 a 500 mA
Raio X mais de 500m4
Raio X Dentario
Ultrassom Doppler Colorido

PROJETO BÁSICO - PLANO DE ]-RÂBÂLHO

OB.IETO PROPOSTO: Contratação de Empresa de Serviços Médicos para Assistência de Saúde em Média e Alta
Complexidade no Município de Codó (MA)

O município possui ainda serviços de apoio e diagnóstico por imagem especificado a seguir:

2
I
I
8

I
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f, QUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURÀ
Ar Condicionado
Controle Ambiental/Ar-condicionado Central
(irupo Gerador
Usina de Oxigênio

EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA
Equipo Odontológico
Compressor Odontológico
Fotopolimerizador
Caneta de Alta Rotação
Caneta de Baixa Rotação
Analgamador
Aparelho de Profilaria c/ Jato de Bicarbonato

EQUIPAMENTOS PARA MANUTI,NCAO DA VIDA
Bomba de Infusão
Berço Aquecido
DesÍlbrilador
Equipamento de Fototerapia
Incubadora
Monitor de ECG
Monitor de Pressão Nao-lnvasivo
Reanimador Pulmonar/AMBU
RespiradorAy'entilador

I
I

4
I

30
30
30
35
35
29
24

15

7

10

6
7
l3
t4
t6
t4

EQUIPAMENTOS POR METODOS GRAFICOS
Eletrocardiógrafo

f,QUIPAMENTOS POR METODOS OPTICOS
Endoscópio Digestivo
Equipamentos para Optometria
Microscópio Cirúrgico

OUTROS EQUIPAMENTOS
Aparelho de Diatermia por UltrassoÍn/Ondas
Curtas
Aparelho de Eletroestimulacao
Equipamento para Hemodiálise
Forno de Bier

2. DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO

Com o presente projeto o município pleiteia a contratação de empresa de serviços médicos para

assistência em saúde de média e alta complexidade tendo em vista o caráter complementar devido ao déÍicit de
profissionais médicos especialistas e a quantidade de proÍissionais para atendimento da demanda nas

complexidades secundárias e terciárias do sistema único de saúde municipal.

1

I
I
2

3

2
20

Im ortante mencionar ue esta carência de servi s médicos lizados ora or suâ nâturezâ e

,

CIDÂDE DE TODOS
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complexidade, ora pela insuficiência de profissionais especialistas para atender à necessidade do município, tem
como seu indicador principal, os serviços demandados pelo programa de Tratâmento Fora Domicílio - TFD,
onde a fila de espera para atendimento chega até 06 meses, atestando com isso o estrangulamento do sistema d€
saúde pública municipal e estadual, ainda potencializado pelos efeitos da pandemia do Coronavirus (COVID l9).

Neste sentido, o presente Plano de Trabalho amplia o serviço assistencial à saúde com a
implantação da clínica intensivista de 24hs para tratamento de pacientes que requerem cuidados críticos na
Unidade de Terapia Intensiva (UTD da Unidade Hospitalar Municipal, além dos serviços pré-hospitalares de
Urgôncia. Também o presente trâta dâ ampliâção de serviços ambulatoriais especializados..

Para a Unidade Hospitalar serão necessários os seguintes serviços e quantidade de plantões médicos
com l2i24hs de assistência:

(01) Médico intensivista com 24hs de assistência, com 3l plantões;
(01) Médico intensivista com 12hs de assistôncia, com 3l plantões;
(02) Médicos socorristas com 24hs de assistência, com 3l plantões;
(01 ) Médico anestesista com 24hs de assistênci4 com 3 I plantões;
(01 ) Médico anestesista com 12hs de assistência, com 3 I plantões;
(01 ) Médico cirurgião geral com 24hs de assistência, com 3 I plantões;
(01 ) Médico ortopedista e traumatologistâ com 24hs de assistôncia, com 3 I plantões;
(01 ) Médico obstetra com 24hs de assistência, com 3 I plantões;
(02) Médicos pediatra com 12hs de assistência, com 3 I plantões;
(01 ) Medico clinico enfermaria com 24hs de assistência (setor de intemação), com 3 I plantões;
(01) Medico ultrassonografista com l2hs de assistência, com 3 I plantões;

Para â atenção pré-hospitalar de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 serão

necessários os seguintes profissionais médicos plantonistas de 24hs na quantidade:

(01 ) Médico para Central de Regulação Médica com 24hs de assistência, com 3 I plantões;
(01) Médico para Unidade Móvel de Suporte Avançado com 24hs de assistência, com 3l plantões

Para os servigos de Ambulatório Especializado, o município necessita da quantidade de profissionais
médicos nas áreas:

(02) Médicos pediatra com 08 dias cada por mês;
(02) Médicos ginecologista com 02 dias cada por mês;
(01 ) Médico obstetra com 02 dias cada por mês;
(0 t) Médico dermatologista com 02 dias cada por mês;
(0 l) Médico nefrologista com 02 dias cada por mês;
(01) Médico infectologista com 0l dias cada por mês;
(02) Médicos cardiologista com 04 dias cada por mês;
(01 ) Médico oftalmologista com 06 dias cada por mês;
(01 ) Médico endocrinologista com 02 dias cada por mês;
(01 ) Médico oÍopedista com 04 dias cada por mês;
(01) Médico gastroenterologista com 02 dias cada por mês;
(01) Médico neurologista com 02 dias cada por mês;
(02) Médicos psiquiatra com 08 dias cada por mês;
(01) Médico ultrassonografista com 02 dias cada por mês.

0t médico Psi ulatra

CIDAOE DE TOOOS

Para serviço do Centro de Atenção em Psiquiatria, o município necessita da quantidade de

profissionais médicos nas iireas:
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3. DAFUNDAMf,NTAÇÃOLf,GAL:

A legislação brasileira é clara quanto a contratação da iniciativa privada, no intuito de colaborar e
complementar no fomecimento de serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) diante da necessidade
de minorar a enorme demanda populacional pelos serviços de saúde.

Cooperam e complementam ainda, com serviços objetivando a eficácia de condições favoráveis
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes, conforme § 1". do artigo 199 da Constituição Federal de 1988, artigos 20,2.1,22,23 e §§ l'. e

2".,24 e § único,25,26 e §§§ 1".2'. e 4". da Lei n". 8.080/1990

A lei preconiza a contrâtação de serviço de saúde, a fim de sgglp!e!qg4!êI_9_§Ãi§!98!9 e assim
conferir um melhor atendimento à população.

Deverá ser realizado através de processo licitatório, objetivando garantir a transparênci4 a
publicidade, buscando abranger a adesão de inúmeras propostas selecionando a mais vantâjosa para o serviço
público em questão. O procedimento licitatório deve observar os seguintes princípios: moralidade,
impessoalidade, legalidade, probidade, publicidade, julgâmento objetivo, vinculação âo instrumento
convocatório, sigilo dâs propostâs e competitividade, nos termos do artigo 5'.,28 e §§ lo. e 2o., 78 e §§ 1". e 2".
tla [.ei n". 14.13312021

Estas modalidades garantem a idoneidade do processo de contratação dos serviços públicos e no

âmbito do Sistema Único de Saúde atuam de forma complementar conforme autorizam a CF/88 e a Lei no

8.080/ 1990.

Di Pietro (2008), corrobora que a questão da descentralização das ações e serviços de seria satisfatória
se ocorresse através da criação de autarquias, fundações e empresas públicas de sociedade civil, sern fins
lucrativos. E que a concessão e a permissão formas de descentralização por colaboração não são adequadas para a

terceirização de serviços de saúde, pois os delegatários não podem ser remunerados pelos usuários do serviço, que

e gratuito.

d. CAPACIDADE FINANCEIRA - DA FONTE E YALORES DA RECEITA, IMPACTO
ECONÔMICO/T'INANCEIRO E VIABILIDADE FINANCEIRA DA PROPOSTA:

Os recursos financeiros para o custeio do presente pleito são oriundos do Fundo Municipal de Saúde

FMS e do Fundo Nacional de Saúde - FNS, da componentê atividade de custeio - unidade orçamentária de

manutenção de serviços de média complexidade ambulatorial e hospitalar.

FES FMS MES Tolalr JurL/D€zf,NSCOMPONENTE

68.177.50 34t.022.50 2.187 I57.50204.067.50 68.477.50SAML]

Pagamento de RHi Pagamento pessoa

fisica e iuridica; Aquisição de
Combustivel- MateÍial Médico
HospitalaÍ, Medicamentos. Insumos,
Mat de Limpeza. mat de Consumo,
EPI'S e outros serYiços de média
complexidadô e de atendimento pré-
hospitalar de urgência e €tc

C'I]STEIO

{.1. Fonte e Valores dâ Receitâ Estimada Aplicável:

DI-SPESA
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{.2. Impacto Econômico/Financeiro:

ANO CONTRATO
VALOR

BRUTO ANUAL R$
VALOR LIQUIDO

ANI]AL RS

?02312024
EMPRESA

CONTRATADA
8 .67 4 .201 .62

b) Valor dos Serviços Prestados f,stimados para Junho/Dezembro 2024

ANO CONTRATO
VALOR

BRI]TO ANUAL RS
VALOR LIQUIDO

ANUÁL RS

202,1
PROPOSTA
ESTIMADA

9.271.172.'.7 5 8.807.614.12

4.3. Viabilidade Financeira da Proposta:

| .2t6.281 ,67 8.513.971,69t .2t 6.28t .67 0,00 0,00

l) Pagamento pessoâ fisica ejuÍídica;
Pagamento de salário e gratificações de
funçâo dos proÍissionais de saúde dos
serviços de Média e Alta
Complexidade (conúatados e efetivos):
2) Manutenção das açôes, serviços e

atividades da MAC;3) Aquisição de

medicafientos. insumos e mateÍials
paÍa Unidades Ambulatoriais
Especializadâs, Hospitalares. Pré-
Hospitalares e Urgência e Emergência;
4) Manutençào predial das UAE,
Hospitalares e de UÍgência e

Emergencia; 5) Aquisiçâo de

combustivel, material gráfico- material
de consumo. gênero alimentícios; 6)
locação de veiculos e imóveis; 7)
Aquisição de fardarnentos e EPI'§ paÍa
profissionais de saúde etc... 8)
Contrataçâo de Pessoa Fisicas e/ou
Juridicas para pÍestação de serviços de

média e alta compl€xidade e etc.
r0.901.129.161.120319.11 6a.477,50 68.477.50 t -557304-17

MEDIA E

COMPLEXI
DÀDE

TETO
FINANCEIRO
MAC ( TÊTO
MAC. RAPS.
CPN. SAD)

Subtotal Fundo â Fundo

r0.431.032.99t.190.117.57CONTRA PARTIDÀ f,STINTADA DO MUNICiPIO
(sroPs 2023) TOTÀL

t-Ptt I5%
(:.r. LRI.-

t.0{7..1s1,7.1 21.332.162,rst o r,r1.

Df,SPESA
SALDO

FINANCEIRORECNÍTÂ

VALOR ANUAL
DO CONTRÂTO
PROPOSTO (R$)

RECEITA
APLICÁVEL

x
DESPESA

FUNDO A
FUNDO MAC
JUN/DEZ (R$)

FPM l5% CF/88
LRF 2023

ESTIMANDO
JUN/DEZ(R$»

OBJETO DA PROPOSTAÀNO

9.271.t12,75
t 0.90r.129,16

Conffataçào de EmPresa de

Serviços Médicos para Assistência2074

a) Valor dos Serviços Prestados Vigente pâra Junh olDezembro 2024

8.240.491,54
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10.,131.032.99* r2.060.9E9.40de Saúde em Média e Alta
Complexidade no Municipio de

Codó (MA)

*sroP5 2023



lj.]

oF

o
ol

N
Eld^

z
o
ê-
J
FoF
p

(}
9
O
El

ÍJl

3.:
Ê-

LIâ
a
z

!!
Fz!!

o
U

2

-
xã ,9â A3Irl

,<Y

Ê,1 x
ú t')

z =x

{êx
c;d :(,

(,

z.

ê.q
EôÊÊ=a

- o- ê-

E

Ê-

(-)

J

Oc
Q

E
o
\}zll
F

l]]ô
oFz
El
O

z

F.

=Í
O
Il.1
ê-
rI]

O
o

o
d
|oF
J
D

rll

oo
ú
q.l

Z;

ur*oe

>9
Yá
z9.!t;5:rB
!la9

< E:
uaõ
xE.e

aq9
Z -an'o

ã'*=i€!

YU H

ô.9.:l

.A ^ 4,)

,o<.à

í: à
>4.!

:, d o c (É ^ o

EEÉ ãEé#
,^Y<éót:U,4€:.-fl€É:

üse€3iã
ÉE'EEE§.r
U-L-áoE
st à e.E E E 

=ô *E 3 3E É
<ã ã Ezqr -/rre^Êu.i;
= 

rJ !!..r 'E tr ãr ç:.!9 0 0: o< aE"-: ú.--s3.8É§.s
â 9 õ h.9 ã9.o

I r s §Ê p ç!=P3:õõ
FÉ.E9.8:;§

õ e õ E eÉ az 3ã:s E e

3€Ê-í"gaE?.o=ii; "
3 ç.ii&s Eê
ê- !:: x u d@í ! áã E E e

3 áE ! s e ã
ã!.ÉYEÉàÉ'eI: rE;3 Ez'a F a õ a *

-O ê O !? q e 6ã; : 3E E r il-z5EEú-.:,-:úl!-o--€

iÉéEãEEq
ÉO^Ei;õ-É
ã8€s E€Ê-q
r I E S E Ê §Ê

-^ i aí
4qã !1 Eã;Eo'Jt)-6d-trO

;='ggaPzA
üu 55; E{!

E

Ll

rI]

P.g^E€ãE9

=§e.iE*Eç) iÀoL7^
=E93;'E-ó -9,É.É.Zl:

_,9:E=!É<;.!:átE
õ E E::;É -2É)UE:=
= ÔU ÉN Ã Ê
z.Y.-i c o o
r9"g-iE-',tra:--(ú^

Í=ãEáEE(, -- 
v O â tr.,odãü!.i

;3 E 3 F5.:
Ê É 3I5 EP
ô -a.§ ,:l ã
c_o6!)=;
! 3É t,4 -
y 3 ãô áE E

e d"i EE=#> Fé o ô- 9
Yr ô..1 ;= ! o ú

?Es!s:IÊ
!€;E;ã=ã
?.5 x E .,.2 õ,'1*Àq;Éá:E
U v u_ dô E,r
.\ç_o=-=õE
.; i,9.-..Á= lli.=i§zeó'2
.^É3E3eEÊ
'9^ü-9rro4
).1 2":'EE px,
.'1, ã E.2 oÉ-
iÊae 6 s P 5

^= d út - ".,i- '';to^6aeE.e:!ãE
4<;ãdgiú
Y"E õ á E ;; ! E

Z8E::'Eáã
!9iiisai-:-=
có (J 6 í\ ôo o-.ô f

à
Fe

F
E]
2

(J

o
lll
ê-

o
r!
O
Í!
F
tr.l

o

q]I
,l

f-l

z
,]

;l
Q
X
E]
f-l

à

z

U

o

15§'i
a.
Éo(J

!

E

_0
.=

!

o"

o

iú

»<9>Ov
É.orl]B
9U
o!

ÀrF o:va
iJE.E
oÜ>

l!ô--)
=<2?.

^lYa
õEú ,.)
a-2rr-

- L-.1
?7a
Zrj
t!õ

=\\Jx
,<Yo:

F=

ôlz>

U

f-l

z
J

(.}

=Uri
X
E]
trl

2

z

U

J

z

\o
Ír

*

íJ

.o
ô
o(J
trlo
o
o-

9z
f

=

oo

<(
o-
L)

=f

=
ú
F
lrJ
oc(,
ulrtl

or<rz
ú,

=oô
oo
F



Éêr
\i êr

3S.ô
z
=

àE
.N

ià

-]
F
F

h,i

r!^

À Í-l

=z=
§ Ã .s

ô

-l)

^2a=E>

ú

ei
.E
9^a

_y, -2

é zz

.3õ<
=Zz-Ã9{zE,O L!.1 (J
ÊF -
Àf

cl 'ç,., õ=

^9
íd.Y
"@=
a, ^d

t!

9A

õ<Êo
-J.!<
ú \) .á.(! Lr.l i
=ô->

L! r,
:! o,

-o ó

';2 à
úo.
o, o !r.l

,õsc,

= 
B.Z

ú,(EU'PZ
c Lil

F.9<
.o

E

9;
-zo o.t

Ê

> EE

(n
Ll
q)
E]

F

Ê.1

t-.z!!

o
O

(.)

b
O

Í.1

a

o.

o
(.)

2.
E

À
o

o

ln

!-í <
9z

32 L)

ÂItoE õ'ã

Lil
o

_l

i"
z4
Y<
õEúr)c-2
I,--

ô(,
i<
=--
^ô
,-< Ú

!r9
>A
ZZ

J
F
F
ri

ú
-

Y1
<Ã
<'aú>FU
r-r tJãâ

>z
:<

F(,
H

,]
z
Fl

.o
ô
o(J
UJ
ô
o
o-

Iz
f

\o
ÍT

*
(,

<1
â-
L)

=l

s
É,

F
trJ
ú,
I
u.t
rtl

or<
z
É,

oo
oo
F

J
FoF



I
Z.

aÔ

ar,l\
!,iâ

Z

cÊ

tr,l
N
L!o

c
Í
:i!

cz

=

ll
i!]
Fz
:Êzo
Ê-c
d
ô-
o

c
d
=U
ll,1

Elo
C
Ê
-.,]

f
U

I
Fc-

c
c0

L!

cz

e
.-i

E
!!lFz
Íf)
zo
c

o
ú
O
14
É,
Elâ

..:
f,
)
O

I
FcF

o
ú
f
(-)

oo
,..1

d
ti,lo
.-l

i.
-

I
o
-
C

F
Íil

O

c
ca

Ljj
F
Lil

I
oF

o

ú
ã
Ii,l

i!

9

o

cú
=z

c
:EJ

c
Êz

c

F
ul Li,i

oz cz

PROPONT.]NTE

(r-rM R$ r.00)

PROPONENTE
(EM R$ 1.00)

o

§

À
oo

'o

E

Ê

a.

o
!

o

,;4

ô

H gÉ
t i:.9
cêãl

Lrl
ô

-. .f,-4
2?.
za
^lx</aÀ
úl)

=z<-
21,

=.-\Jx
,<Y

t9Zz
9=zz

oJ
OQ

^-* ca
I{ G]<ã
E1 íâi
o<zú40
LZ

L)

.o
o
o(J
u.lo
I
IL
9z
:)

=\o
ÍT

*

íJ
<l
À
g
z
l

=
É,

Fuj
É.(J
l!ql

or<
Iz
É

=oo
oo
F

1

c
?

c

c



ê

O(!
(,. ,^!
=c!
ô-r

.9
o.oo'Eô
=c)
=O

a
a(/)E

Os
ôLU;
oq<
t a oãíP);z

Ot,/)_L!oo><rEo<gÍ()<.<z)
ü .LJJ rJot<LV?E>(,í
E<J
.. u.r íÉôÍZaOLgP,Eã
uJ==o

'& õÉga< =@<z

ô

.q
E
{.)

E

lE!

.oo
,qo

.q

.9oo
o
.E
.o
E
o

E

o
!

!
E,9
,§U,
o(§Ú)É
ao:.p
ao

o.o
oo
o_

OO
-N

f- claó
(tr0

H-o2.9
oE

oo
.q(r
y(õ
õd)
Ao
(Ú!
EO
o9
üm
É;

oE
Eo
õo>.9
o.o
o(§oao

-É o,3p(§o
oà

gP
.8PzÀó

êõ
3

à

;!?

Àai

ão>3
o

8. 8-8t
.h! d3

=

õx

Po 3
to Õ

o:

ó

ogq

ó,oà
z

qõ õ

a
IIJ
É.
I.IJz<
>^=)Éaoão
ol,i* Eiut!z(JU,

9 ^1 oaI s» Ê ôoogtrgô
E,c1="'.:J

'.< ãE ÉH E5r>(JNo--ÍLul

[!ô
o
:
ul
J
L
oÉ.O<íi5E<o-
UJt2<Y
.fl ur
>d
3E
OH,<a

8, Z2
o <<

o

a,o

:88C c',1

oI
i!=
ôo

oo
q,
(J
YN
<N

@

aôo
-t (o
O_ lÍ)zn9ElL t-À .-:(Ji-

u.lô
f
a
t!ô
J

Éo
z
l

o>!,^
!!l
trlUJ IL

oro'qo
OP
FLL

tooJ
U)o
z
ao

^o
.9<
'E o'
o<o>o<

!)o
Ôl!

EI6Í
oüoo<Io<
do.<z(f 'UarF
ía
=ai@

o F{ -.t

E PEÊ
= z ooji Lrl .i l-
ô úYi
,e xú-e.r' Y trl .>< 4a <

oS
<õ

o
tr
o
E
(u
cn
G
À
(E
t
(§

oo



.! pp

c

I

0)

ó
-ôOI§

§
=NEL -.Jolô- ;-

.9
o-'õo'Eô
fo
=O

lr)íailo>ô u.l

oÉ2.ú10
ã3e
oó><rEo<ÍLÍo_z.<z)
d .i! uo!:<du2Ír>a<g?:
Âr-uíÉôoazaO)
EREÍLu=<O

,& õise< =a<z

ô

,q
E
o)

-
(E

tú
o
o
.ooo
,q
o)

.g

.q
o!
o
.E
-(§

E
o

E

o
!

o.r,pú
ooaa
q.h
:.e

E§
99

oo.N
FOaa
(!C)

.=(E
t-o
2.9
oQ

f-o
9§
.q o-

EE
Bmao
õ!!o
.qP'3õ
@;

og
!ü
to

>.§
o .(!

E3
O(§om
OcEh
lEo
oü

§§
3 r9.B:;
e 33

o_ dd

99,B
ô

90-o-
\ct:

ã õ 5 
=5. ãÉõú>F

,:

=
qôo-

o \ 9t
; ã.F3t

o §s
5 ÉÉ

Po 33

g õõ
tr 3.<<

; AQ
cl

8 EE
z

;oo

o

(,
o

:08
ÊN
lE:
i!=ôà

o

oo.N
9N
<aÍ

o
o

", (oÀroz.!9E
lL F-À_-(J;

Lr.lo
l
g)
uJô
J
I
oz
f

Ê:)
IIJ LL

2,o

o.l

!ooP.s=
Ft!

an
UI
É.t!z<
>^=)Éaoãoosria Ezur9od

!2 ^Ç c a
-.o g» E ôoo9trgo-99'õru.:JE< EE EB E5f>(Jc{o-5ÍLul

tJJ

á
i
IU
--l
IL

otr(J<
ÉÉ<ÍL
v8
ft u.:

>?
HE
OHr{1gz2

f ul=
o <<

=ao
z
a
o

^o
.9<

o<o>tr<
.-§ÉE
õ;EUo+.55

PNAK

o
ç
o
E
G
o)o
À
(!

E
oo

.oR
ãr.u§
sq$
à=2l:-c0
oo><ro
9<<doÉ.<z<
ff 4J.l l-
ÃFüí(/)o
5U)Àúa 't! F-<-J! ^r'r<E YõE

= zthlJ

À H 83
,8 EAd(}' 

= Ltl 2< =.n<



q 8333
zÍ

o

.q
E
o,)

!

!

o
'd)

.g
!
.9
o!
o
E'i
.o
E
o
C

E
o
o
o

p.d

,E(,]
ONan
aa:.e
3.E

oÔ

oô.N

ao
(EQ
ôc

z.q
o§

Xo
f-o
9§e6

E3
õmao
(§E
!o

ü(D

co;

og
!ú

Ee
>.§
o .(§

oooco

Qo

ôà

ÉFjÉNd
c99q§l

e

.:

=

P
.g

iB
!2 6- 6- q? o-

-98

ã

ê
b =43

" f; cceg
trp.===3

ós§§s
;gQe?
ô

9:§"P
§§§§

S sPR$§ 3333

^=ia
2>ô<OA
@a
oÔP ---rO LIJ

Àut

o

oo

.98EN
oI
o.:Oo

a
ul
É.
tr.Jz

=o
(-)
a
ozôEo;

'õ LU

À=

=..,)a
o
z
a
o

^ô
.9<.:oü<
o<or>U'<

ÍI
o
o
Í
l
Acrxí
Áãuz
38
óz
'xÊ

o 29
'3. gY
< <o-

i!ô
l
U)
UJo)
Éo
z
l

rr=
(!X

Ê:)
tIJ LL

9.ã õ õ õ õ

3§:§;=

o

a,(J
oll
iR

g
§

oã
§s
ãNo-.J0:o--

l,uo
@

oo(, (,
E><.o=
(,N

.9o
oô'Eo
=ô
=()

o
!o
t c.r
OYô
^l
(r^ <<a

l'L<f>

ulô
ô
=UJJ
ÍL

o((J<
íã5t<+
UJa<Y
.ft u.r>i
ít^
OH'Í1o:z-1

r tJl=
o << co 3333ooooo

coo
ooo

-t (oo. tri
z§l9El! F-lL.j(Ji-

oÍcX<K

o
c
o
E
o
cn
(E
o.
G
-c
(E

oo

3 gs§§
z

Eõo

Eol,,E

ororqo
oç
F I.L



P'iÍq
§!!a

a 3:N$

ÀNNNN

6,46-@-q

Y.-_:-:a
b 5 NNNN@
§ts

a F- -- r- (o-

.?.?.?qr?
ài P3!:Iãõ.!.!.!nq

.z

=

;;;;d
o.]..jC!.!':

;.9----.

-^-^3
rD6066
: B8BSÉ 3333

§ 8333
À

oro
.q
Eo
E

o
(!

o
o
,9

.qo

.q.oE
o
E'x
.tE

E
o

E

o

E,d

'§oooan
r!ô:.e

9F
oo

oô
2sFoao

ÕC

2.2
oF

t-o
9§
,EÀ

Yo
ErDaó
(!E
!o
.q3
3co

co;
@!)

og
EÚ

E§
>.q
o.(E

oí!om
Oc

(Eo
3s

.9e
'Eo

=O

o=
oyo=
o<oa
ea
ooI ---rr, lllElÀruE<l>

uJo
o
x
IU
Jr
oÉ.o<í?5E<o-
UJQ
<Y
.fi ur

=<al^
OH'íÍo:l-1

r ul=
o <<

o

oo

trN
l!=

oô

ot!
É.t!z

f
ooo
õzG'í

ô i:-

tg

(o

o(D
.g
o- -*o:
l!r

lrJo
t0
ooElt (ô
'tt x.o=
(JN

Lr.lol
U)
uJo
J

é
o
z
l

ar>E.t
E!:
EZ
tIJ LL

Eo
oJ

o9.=r
FLL

P, àããà..ÔoÔoo

oEE55
Eõ

@

- 3 00a0
i:Ê.===3

6§!S§
;9?9Q

ô-óóir
2

J
ao
z
o)o

^o9z.9<:aou<
o<{r>a<

o

o
o§cX<K

@o
ooo', (o

À tl)Z ô,1

9ElL t--aL_o;

É
tu
o
o
J)Ít ,.
Y<
ào
uzõo

.§ ?e
=a/)zE.42
E oi
3'Áüo 29
'o LJJ\z
< <[

..4ÊEEÉ
99oooo
qôs===PN<N

o
c
o
E
G
o)
(§
À

G

E
oo

úI
o
'6
J
l
A <-::J<
<=
ÔL-,uzôa.lO
á2
Íg.vd
ô 

^uJo zYa gY
< <ÍL



Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar



eicxDo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Secretaria Municipal de Saúde
CN PI : 06. 1 0 4.863 / 000t-95

-l----

SAUDE
croa0E oa rooos

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com pessoa I na área médica, com serviços
antonistas ara tri êm e atendimento de u ência e ambulatorial

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR _ ETP

O presente documento visa planejar e encontrar a melhoÍ solução para a contratação de empresa para prestação

de serviços com pessoal na área medica, com serviços plantonistas paÍa triagem e atendimenlo de urgência, em

regime d'e plantão presencial 24 (vinte e quatro) horas por dia, para atuar no Município de codó - N/4.

2.'1. Natureza dos Serviços:
O objeto a ser contratado é caracterizado como serviços especializados para empresas que

contenham profissionais formados nas respectivas áreas conforme lista de serviços que será

mencionada neste documento.
2.2. Relevância dos requisitos estipulados:

A necessidade de contratação de serviços médicos, faz-se necessários para o

desenvolvimento de todas as ações as quais devem ser atendidas pelos referidos serviços e

dar continuidade ao trabalho realizado nas unidades de atendimento a saúde no município de

Codó - MA, uma vez que na rede falta profissionais concursados dentro do quadro efetivo.

Assim sendo, supõe-se necessária a contratação dos serviços médicos pleiteada nesta

oportunidade que tem por objetivo suprir a demanda assistencial das unidades de saúde e

não ocasionar interrupção na oferta assistencial das Unidades.
Para os efeitos deste ETP consideram-se profissianais do CONTRATADA: os membros de

seu corpo clínico e de profissionais; o profissional que tenho vínculo de emprego com o

CONTRATADA; o profissional outônomo que, eventualmenle ou permonentemenie, presto

serviços à §QNTRATADA, ou que por esta seja a autorizada; Não poderão fazer parte do

corpó clínico, profissionais que façam parlt do efetivo deste municipio A CONTRATADA não

podera cabrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer complementoção do valores

pagas pelos serviços prestados; sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e do

noimolização sup[ementor exercidos pelo Contratante sobre o execução do objeto deste, o

CONTRAÍADA ieconhece o prerrogativo de controle e o outoridade normativa genérico do

direção nacional do sus, decorrenle do Lei orgânico do saúde (Lei n'8.142190), além das

Normas operocionais da Saúde. E de responsabilidade exclusivo e integral da

CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste CONTRATO, incluídos

os encargos trabalhistos, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo

empregaiício, cujos Ônus e obrigações em nenhuma hipotese poderão ser transferidos para o

Controiole ou paia o Ministério da Saúde. Os agendamentos dos procedimentos serão

realizados por meio do secretaria Municipal de saúde. CoNTRATADA se obrigo o: a. -

Monter sempre atualizados os prontuários médicos dos pocientes; b. - Atender os pacientes

com dignidade e respeito de modo universal e igualitario. sem prejuízo da qualidade no

presto{ão de serviços; c. - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as

razôes tecnicos alégados quando do decisão de não realização de qualquer ato profissional

previsto neste proietO basico;'d. - Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos

pertinentes aos serviços oferecidos; e. - Respeitor o decisão do paciente ao consentir ou

|.""r."|. prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou

obrigoção tegai; í'. - Garantir a confidenciolidade dos dados e informoções aos pacientes; g. -

n CóflifnnfnDA é responsável pelo indenização de dano causado.ao paciente, aos órgãos

do sus e o terceiros o eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntória. ou de

negligência, imperício ou imprudência praticados por seus empregados, profissionais ou

1. DADOS DO PROCESSO:
RGÂO RESPONSAVEL PELA CONTRATA O: Secrêtária Munici I de Saúde

2. REQUISITOS DA CONTRA'I AO

re ostos, ficando as urado à CONT RATADA o direito de re resso; h. - Cada um dos

rfj
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SAUDE

lementares nas unidades da rede própria'
pal de Saúde de Codó - MA, Para o
necessidade e interesse público dos

A aquisição a serem contratados se enquadram como Prestação De Serviços, pois os

padióes de desempenho e qualidade podem ser objetivamenle definidos, por meio de

especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará o fiscalização pelo controle

quanto a distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos.

Óevera ser firmado entre o PMO e a empresa contratada o lnstrumento de Medição de

Resultados (lMR), a fim de balizar o execução dos serviços dentro dos padróes de qualidade

acordados, inclusive a forma de faturamento de atividades que podem ser executados de

maneira simultâneo. A contratada deve adotar praticas de gestão que garantam os direitos

trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina o trabalho para

seus empregados envolvidos na prestação dos serviços. A fiscalização da execução dos

serviçoslpúuto abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas definidas no

Termô de Referência oú Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não

cumprimento. A Contratada deve monter equipamentos e demais materiais necessários a

presiação dos serviços/produtos em bom estado de funcionamento. A Contratada deverá

adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme orientaçóes da lN
n"O1/2ó10 (Compras Sustentáveis). Os serviços seráo executados pelo empresa adjudicada'

não se admitindo recurso de porte do qual em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

instalada.

profissionais da empresa ind icara no mínimo dois números de telefones, através dos qua is,

poderão ser contatados Pelo serviço competente do Secretaria Municipal de Saúde; i. - Cabe

o CONTRATADA a resPonsabi lidade por cobrar dos profissionais pelo vinculoda, a

informação em tempo habil, sobre quaisquer mudanças ocorridos no (s) número(s) dos

telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a olteração ocorrido;

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

acientes ue necessitam desses atendimentos

A estimativa das quantidades foi feita da seguinte forma:
o Levantamento pelo número de profissionais que realizam a prestação de serviços

atualmente;
. A necessidade de suprir o quadro de vagas das unidades de atendimento a saúde que

foram inauguradas e implantação de novas unidades de saúde que constam no

planejamento da Secretaria Municipal de Saúde;

. Aumento da capacidade de profissionais para corresponder ao aumento dos

atendimentos, que a cada dia, vem elevando seus números, para não prejudicar os

Os profissionais deverão prestar os serviços comp
conveniada e/ou credenciada da Secretaria Munici
atendimento ao público do SUS, de acordo com a

serviços de saúde e durante a vigência contratual

A execução dos serviços deve observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a

nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, Porta nas,

resoluções, códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes, como: Triagem

(verificação dos sinais vitais, medidas antropométricas ); Consultas, acomPanhamentos e

encaminham entos/TFD Médicos; Acompanhamento da Gestante/Pré Natal/Puericultura;

Exame Preventivo (Câncer do colo do útero); Teste Rá pido: (HlV, Sífilis, HePatites B e C);

Pesagem; Vacina çao, Procedimentos referente a Medi camentos/Curativos/l nalações/Retirada

de Ponto; Visitas Domiciliares Programada/Equ ipe Med ica; atendimento de Urgência e

Eme encta, entre outros, conforme consta nas normas de res

4. CARACTER STICAS:

5. ESTIMATIVA DE PRE OS:

onsabilidade de cada fu o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Secretaria MuniciPal de Saúde
CNPf : 06.104.863/0001-95
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objeto o me
pois os servi

poderá ser considerado d
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ivisível, ou seja
não trata-se de

Os valores descritos nesse processo tem por base as contratações dos p rofissionais do
quadro municipal, o último contrato celebrado no municipio e pesquisas realizadas no site

www. portaldecompraspublicas.com. br:

R$ 2.795,00

R$ 2.795,00
R$ 2.795,00

Valor Total Bruto = Rg 228.472,60

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLU AO:
smo não
ços são i

ESPECIALIDADE
QTD DE
MÉDICO

S
ATENDIMENTO/MES

VALOR BRUTO
POR

PROF]SSIONAL
CARDIOLOGISTA 2 4 R$ 14.900,00

2 B R$ 14.900,00

DERMATOLOGISTA 1 4

GASTROENTEROLOGIS
TA

1 4 R$ 9.900,00

NEFROLOGISTA 1 4 R$ 9.900,00

INFECTOLOGISTA 1 2 R$ 9.900,00

OFTALMOTOGISTA 1 12 R$ 14.900,00

PSIQIATRIA 1 16 R$ 16.900,00

PSIQUIATRIA CAPS to R$ 16.900,00

ULTRASSONOGRAFIST
A

1 4 R$ 8.127,60

2 4 R$ 9.900,00

OBSTETRICIA 1 4 R$ 14.900,00

ORTOPEDISTA 1 B R$ 14.900 00

ENDOCRINOLOGISTA 1 4 R$ 9.900,00

NEUROLOGISTA 4 Rs r 6.900,00

ESPECIALIDADE HORAS/ PLANTAO
VALOR BRUTO

POR
PROFISSIONAL

Clinico Geral 1

Clinico Geral 1 24HIDIA
lntensivista 1 24HIDIA R$ 2.795,00

Enfermaria 1 24HIDIA RS 2.795,00

Pediatria 2 l2HIDIA
Cirurgião Geral I 24HIDIA R$ 2.795,00

Ortopedista R$ 2.795,00

1 R$ 2.795,00

Anestesista 1 l2HIDIA
Ultrassonografista 1 l2HIDIA

Obstetra 1 24HIDIA

o rocesso ocorrerá por Lote, nterdependentes, oLr seja,

PEDIATRIA
R$ 9.900,00

1

GINECOLOGISTA

1

QTD DE
MÉDICO

S/DIA
24HIDIA

R$ 2.795,00

R$ 2.795,00

1 24HIDIA
Anestesista 24HIDIA

R$ 2.79s,00
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Ao Estado incumbe a missão constitucionalmente orientada de promover a saúde e garantir o

acesso universal, igualitário e integral às ações e serviços de saúde, seja qual for o nível de

complexidade do Slstema Unico de Saúde. O Município de Codó - MA estar sendo habilitado

em Gestão Plena do sus devendo garantir o acesso universal, igualitário ao sus a

população própria atualmente estimada em 114.275 (Cento e quatoze e duzentos e setenta e

cinco mil; habitantes, e a referenciada de vários municípios limítrofes que procuram

atendimento médico no municíPio.
O SUS é uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde' a qual toma

como premissa a desientralização com direção únicá em cada ésfera de governo. É fácil

constaiar que, pelo princípio da descentralização, que aos municípios compete à grande

maioria das incumbências do SUS, com o apoio técnico e financeiro da União e dos Estados.

Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o levantamento das d isponibilidad es

físicas, financeiras e humanas da rede pública sob sua gestão, para garantir a universalidade

e integralidade do acesso da população própria e referenciada aos serviços de saúde,

considérando a demanda existente, através de ações próprias ou utilizando-se da

colaboração de terceiros no cumprimento deste mandamento constitucional.

A compléxidade dos atendimentos de saúde exige a constratação de serviços fundamentais

ao bom funcionamento de cada Unidade de Sáude e que não apresentem prejuízos ao

usuário do serviço púlico de saúde, de modo que seja possível estrutura a rede de serviços

para um diagnóstico rápido e preciso.

Neste sentido, cumprirá ao gestor em saúde, contratar os serviços necessários para

assegurar que a Rede Municipal de saúde de codó-MA atenda à população codoense.

Considerando que trata de profissionais de áreas imprescindíveis ao andamento do

atendimento de saúde da população codoense.
Considerando a falta de profissionais na área da saúde pertencentes ao quadro funcional da

secretaria Municipal de saúde de codó - MA, tais como médicos, visando à prestação de

serviços nas unidades de saúde desta cidade;

De tal arte, ante o exposto, tem-se necessária a realização de Processo Licitatório para a

contratação e para a manutenção da execução de serviços de saúde ofertados nesta

municipalidade.
Considerando a Constituição Federal de'1988 assegura em seu art 196 que:
,,A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e

econômicas que visem a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações é serviços para sua promoção, proteção e recuperação".

Considerando ainda, como garantia do direito à saúde, a Lei Federal no 8.080/90 estabelece

em seu Art. 2o que:
,,A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições

indispensáveis ao seu pleno exercício".

Nesta Iinha verificando os prejuízos que podem ocorrer para os indispensáveis serviços de

saúde, como a perca de vida. Em razáo do dever de garantia aos serviços de saúde, onde o

utsl ão de rodutosa
ES CORRE LATAS EIoU I NTERD E PE N D ENTES

Não verifico-se contratações correlatadas nem interdependentes para a viabilidade e
contrata ões desta demanda.

Estado não derá deixar de ofertar o servi o ula o, devendo buscar na Lei e 10s-.]

7

8. ETIVO:

a
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saúde não podem sofrer
tratação dos serviços objeto
pública, possibilitando maior

ctoÁoa Ôa ?ooo5

princípios norteadores da Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do

interesse público.
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Codó - MA, necessita proceder diante

da legalidade em função das normas de ordem pública e interesse social, que regulam o uso

da pópriedade e dirétrizes gerais da política pública urbana, que se iustifica, para oferecer

seus serviços no desenvolvimento e atendimento à população em suas unidades de

atendimento à saúde, conforme quadro abaixo:

2449641

3981932

2449706

iços médicos tem como objetivo manter a continuidade na

namento dos serviços de saúde no município de Codó -
/integrados no manejo de pessoas que necessitem de

nimizar danos e sofrimentos, gerando melhoria no acesso

de pacientes aos atendimentos básicos, urgência/emergência, de acordo com as normas

definidoras dos direitos e garantias fundamentais da saúde asseguradas na Constituição

Federal de 1988 e ainda, a garantia do direito à saúde, a Lei Federal no 8.080/90.

Com o contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio do economicidade.

cuja meta é a óbtenção da melhor relação custo-beneÍício possível que uma alocação de

,"óursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permtindo assim que os

agilidade ao atendimento das demandas cadastradas no sistema de regulação, assim como

eitabelecimento de prazos para atendimento da fila de espera e os atendimentos de urgência

e eme ência

A contratação de prestação de serv
realizaçáo de atendimento e funcio
MA. Realizar os cuidados integral
cuidados em saúde, com vista a mi

SETVI SSE am reolizados de forma rá ida, econômica e sustentável

lO.POSS IS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Ficará recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que o

os serviços/Prod uto,contratado deveráadotar Práticas de sustentabilidade na execução d

conforme orienta es do art. 6o da lN no 01/2010 Com ras Sustentáveis

ll,DECLARA AO DE VIABILIDADE:

Some-se a isso, bem como o fato de que os serviços de

descontinuidade, resta comprovada a necessidade da efetiva con

do Termo de Referência, com vistas a uma oferta atual na rede

Os estudos preliminares
tecnicamente e fundame
controtação pretendida.

evidenciaram que a contrataç ão da solução mostra-se Possív
ntadamente necessaria. Diante do exposto, declaro-se ser viável

el
a

Tipo Nome da Unidade Endereço Bairro CEP
01 HGM HOSPITAL GERAL

I\,lUNICIPAL DR I\,IARCOLINO JR
TRAVESSA RIO DE
JANEIRO, NO 77

sÃo FRANclsco 65.400-000

02 SERVIÇO DE ATENDII\,1ENTO
IVOVEL DE URGENCIA - SAI,4U

RUA ANTONINO
LAGES, SiN

sANTo ANTôNro

03 CEC CENTRO DE ESP CLIN DR
JOSE ANSELMO DOS REIS
FREITAS

AVENIDA: DUOUE
DE CAXIAS,lOO

sÃo SEBASTIÃO 65.400-000

CAPS - CENTRO DE ATE NÇÃo
PSICOSSOCIAL

RUA PROFESSOR
ANTONIO
JOAQUII\,1 ARAUJO

SAO SEBASTIAO

9. RESULTADOS ESPERADOS:

Codó - MA, 17 de abril de 2O24

Fiscal de Contrato
Portaria no 1 .678

CNES

6s.400-000

04 65.400.000 3564126
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ANEXO II  Minuta de Termo de Contrato 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_CONTRATO» 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  Nº «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE 
FAZEM ENTRE SI A «NOME_COMPLETO_EMPR», 
POR INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST» E A  
EMPRESA  «EMPRESA_CONTRATADA».   

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em 
diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», 
têm justo e contratado o seguinte: 
 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Itens Contratados: 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, 
bem como na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº «NO_LICITACAO». 

 
 
3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 
processo licitatório nº «NO_LICITACAO» e neste termo contratual; 
 
3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 
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I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 

 
3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior. 
 
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou 
este Contrato, decorrente do(a) «MODALIDADE»  de nº «NO_LICITACAO». 
 
3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 
 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 
3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
 
3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
 
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 



Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP: 

65.400-00, Codó  MA 

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó 

CNPJ 06.104.863/0001-95 
Comissão de Contratação de Licitação  CCL  

   
  P á g i n a  30 | 38 
 

 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
 
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 
 
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 
 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

 
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado. 
 
4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
 
5. DA VIGÊNCIA 
 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se 
em «DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
 
6. DA RESCISÃO 
 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
 

 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
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7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 
 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160) 
 
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161). 
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7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 
8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST»  
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de 
dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação. 
 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

  
9. DO REAJUSTE 

 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado - «DATA_DA_COTACAO». 
 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
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9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», 
na dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 

 
 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 
13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
 
 
14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 

 
 «NOME_DA_CONTRATANTE» 

    CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
    CONTRATANTE 

 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
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